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As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos 
do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto 
constitucional: 

 
 
 

Acresce parágrafo ao art. 183 da Constituição Federal para aumentar, nas cidades 
com população inferior a trezentos mil habitantes, a extensão das áreas urbanas 
passíveis de terem a propriedade transferida por usucapião especial.  

 
 
 
Art. 1º O  art.  183  da  Constituição Federal passa a vigorar acrescido do 

seguinte § 4º: 
“Art. 183. 

................................................................................................ 
......................................................................................................
........... 
§ 4º Nas cidades com população inferior a trezentos mil 

habitantes, atendidas as condições fixadas no caput, o direito à 
usucapião incidirá nas áreas urbanas de até quinhentos metros 
quadrados.”(NR) 
Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Senado Federal, em  31 de janeiro de 2006. 

 
 
 
 

Senador Renan Calheiros 
Presidente do Senado Federal 
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.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII  
 DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA  

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II  

 DA POLÍTICA URBANA  
.................................................................................................................................................... 

 

Art. 183. Aquele que possuir como sua área urbana de até duzentos e cinqüenta 

metros quadrados, por cinco anos, ininterruptamente e sem oposição, utilizando-a para sua 

moradia ou de sua família, adquirir-lhe-á o domínio, desde que não seja proprietário de outro 

imóvel urbano ou rural. 

§ 1º O título de domínio e a concessão de uso serão conferidos ao homem ou à 

mulher, ou a ambos, independentemente do estado civil. 

§ 2º Esse direito não será reconhecido ao mesmo possuidor mais de uma vez. 

§ 3º Os imóveis públicos não serão adquiridos por usucapião. 

  

CAPÍTULO III  
 DA POLÍTICA AGRÍCOLA E FUNDIÁRIA E DA REFORMA AGRÁRIA  

 

Art. 184. Compete à União desapropriar por interesse social, para fins de reforma 

agrária, o imóvel rural que não esteja cumprindo sua função social, mediante prévia e justa 

indenização em títulos da dívida agrária, com cláusula de preservação do valor real, 

resgatáveis no prazo de até vinte anos, a partir do segundo ano de sua emissão, e cuja 

utilização será definida em lei. 

§ 1º As benfeitorias úteis e necessárias serão indenizadas em dinheiro. 

§ 2º O decreto que declarar o imóvel como de interesse social, para fins de 

reforma agrária, autoriza a União a propor a ação de desapropriação. 

§ 3º Cabe à lei complementar estabelecer procedimento contraditório especial, de 

rito sumário, para o processo judicial de desapropriação. 

§ 4º O orçamento fixará anualmente o volume total de títulos da dívida agrária, 

assim como o montante de recursos para atender ao programa de reforma agrária no 

exercício. 

§ 5º São isentas de impostos federais, estaduais e municipais as operações de 

transferência de imóveis desapropriados para fins de reforma agrária. 

 ................................................................................................................................................... 
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